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CONTRATO ADMINISTRATIVON® — U 12025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE JUPI, ATRAVES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI E 

A EMPRESA G ALVES DE LIMA SERVIÇOS & TRANSPORTES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUPI/PE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.140.978/0001-02, situada na Avenida José Correia Lima, S/N, Centro, Jupi/PE, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas/Secretário de Administração, o Sr. DOUGLAS TOBIAS DO 

NASCIMENTO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.773.366 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 

030.243.524-73, residente e domiciliado na Rua Professora Vera Lúcia, nº 22, Centro, Jupi - PE, doravante 

denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo contrato o senhor: Augusto Rannieri Rodrigues 

Rodrigues de Aimeida, portador do CPF nº 050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e 

domiciliado na Praga Pedro Paulo Fitho, nº 6, Centro, Jupi/PE e a empresa G ALVES DE LIMA SERVIÇOS & 

TRANSPORTES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.237.287/0001-45, sediado(a) na Rua Luiz Plautino Leite, nº 

ª 110, Centro, São João/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Givanilson Alves de 

Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua José Henrique da Silva, 82, Severiano de Moraes 

Filho, Garanhuns/PE, portador da Carteira de Identidade nº 7014902 SDS/PE, e CPF nº 052.578.844-10, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 004/2025 e em observância as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2025 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para locação de trator de pneus, com 

implementos, para apoio à agricultura familiar (aração de terras) no Municipio de Jupi/PE. 

1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no predmbulo e & proposta vencedora, 

independentemente de transcrigao. 

1.2  Discriminagao do objeto contratado: 

[ PLANILHA ORGAMENTARIA 
T . PREÇO 

ITEM | REF. | CÓD. DESCRIÇÃO UNID. | QTD. PR:É;; BU:I'T' UNIT. TOTAL 
| COM BDI 

1.0 |ARAÇÃO DE TERRA 
] TRATOR DE PNEUS COM 
| POTENCIA DE 85 CV, 
l TRAGAO  4X4, COM 
| GRADE DE  DISCOS 

1.1 | SINAPI | 96028 |ACOPLADA —-  CHP| CHP | 4.000 | R$132,31 R$ 154,60 |R$ 618.400,00 
DIURNO.  AF_02/2017. 

| MARCA/MODELO: NEW 
|HOLAND - TL 85 4X4 
85CV. 

TOTAL R$ 61 8.400,00 (Sgiãç:fruls e dezoito mil e quatrocentos reais) ‘\\ 

FONTE: Tabela SINAPI 11/2024 
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CRONOGRAMA 

LOCAGAOQ DE TRATOR DE PNEUS COM IMPLEMENTOS PARA APOIO A 
OBRA: — AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICIPIO DE JUPI 

LOCAL: ZONA RURAL - JUPI/PE 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 OV, TRAÇÃO R$ | 309.200,00 | 309.200,00 | 618.400,00 

1.0 4X4, COM GRADE DE DISCOS 50,00% 50,00%| — 100,00% 
ACOPLADA - CHP DIURNO. 

AF_02/2017 

TOTAL MEMSAL R$ | 309.200,00 | 309.200,00 | 618.400,00 
TOTAL ACUMULADO R$ | 309.200,00 | 309.200,00 | 618.400,00 

PORCENTAGEM MENSAL % 50,00% 50,00%|  100,00% 
PORCENTAGEM ACUMUADO % 50,00% |  100,00%|  100,00% 

2.CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

21 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com início na data de 

10/02/2025 e encerramento em 31/12/2025, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 618.400,00 (Seiscentos e dezoito mil e quatrocentos reais) 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugao 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagao. 

4.CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagao orgamentaria prépria, prevista no 

orgamento do Municipio, na classificagao abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI 

» 02-PODER EXECUTIVO 

> 02.015-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

) 20.608.0121.2152 - ARAGAO DE TERRAS PARA PEQUENOS AGRICULTORES 

> 339039 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA [ 

5. — CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

1.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. — CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE. 
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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7 —CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

71 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 — CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condigoes de entrega e recebimento do objeto sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo ao 

Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagdo da execugdo do objeto será efetuada por Comissdo/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

” 10.1  As obrigagoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

111  Assangoes referentes a execugao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

121 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

123  Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusao do 

objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a readequag&o do cronograma fixado para o contrato. 

124 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6 poderá a Administragao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execugao contratual. 

12.7 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

Q fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.8  Aalteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extingao se nao 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo Rgditivo para 

alteragao subjetiva. 

12.11 O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 / Indenizações e multas. ORMBI 

12.15 A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro, 

hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
12.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

publico que tenha desempenhado fungao na licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

NASCIMENTO:0302 Sz s 
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13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

131 EVEDADO A CONTRATADA: 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugao contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

141 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

142 —Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3  As alteracdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido a prévia 

aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus 

efeitos, hipétese em que a formalizagéo do aditivo deverd ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 

1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1 Incumbiré ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17  CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 10 de fevereiro de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Jupi/PE 

DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO 

Ordenador de despesas / Secretdrio de Administragao 

Portaria 001/2025 

GIVANILSON ALVES DE Shmatson s> 
252578844 LIMA:05257884410 — DS v a50 o 

G ALVES DE LIMA SERVIÇOS & TRANSPORTES LTDA 

Givanilson Alves de Lima W À 

Representante Le; At = 

: Lunno! 
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